
1TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão

TC 031.871/2013-5 
Tipo: Tomada de Contas Especial 
Unidade jurisdicionada: município de  
Campestre do Maranhão/MA 
Responsável: José Murilo Lopes de Sousa 
(CPF 074.589.163-20), José Teixeira de 
Miranda (CPF 127.238.943-04) 
Advogado ou Procurador: não há  
 Interessado em sustentação oral: não há 
Proposta: preliminar (citação) 

1. Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Saúde/ Ministério da Saúde, em razão de impugnação total de despesas na aplicação de recursos do 
Sistema Único de Saúde - SUS repassados na modalidade fundo a fundo, nos exercícios de 2004 a 
2008 à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA. 
2. A presente instrução tem o único objetivo de incluir no novo Sistema Comunicações as 
informações necessárias à elaboração do ofício de citação do responsável, proposta na instrução à 
peça 35. 
3. Encaminha-se, portanto, os autos para pronunciamento da Subunidade Técnica, com as 
devidas informações. 

 
  
 

SECEX-MA, 4/9/2018. 
(Assinado Eletronicamente) 

José Nicolau Gonçalves Fahd 
Auditor Federal de Controle Externo 

Matrícula 9449-8

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60101781.


